
o SECRETARTO DE ADtvilNtSTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçôes,

RESOLVE

CONCEDER a MARIA RAISSA LINS DA SILVA,

cadastrador único, Matrícula no 32098, lotado(a) na Secretaria de

Assistencia social, pagamento de salário família referente a seu(suas)

filho(as): José Bernardo Lins Marinho - OSl09l202O ; Maria Giovanna

Lins Marinho - 0510912020 ; Maria Lunna Lins Marinho - 2210812023,

de acordo com o que dispÕe os termos do artigo 40 da Lei Municipal, no

455112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial

MPS/MF n' 06, de í 0 de janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de

abril de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em í 0 de abril de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARTA NO,I 1 93/2025-SAD

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250425123642.pdf

assinado por: idU
ser 370


